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MEMORANDO-CIRCULAR - PROAD

ÀS DIREÇÕES DE SETOR
 
Informamos que desde 09 de agosto de 2022 a UEPG possui

contrato vigente para a compra de passagens aéreas.
Deste modo, quando houver autorização dos Setores para a

compra de tais passagens, a aquisição deverá ser feita previamente pela
U E P G não havendo possibilidade de reembolso/ressarcimento
posterior.

No caso de passagens terrestres, como não há contrato, poderá
ser feito o ressarcimento dos valores.

Para tanto é obrigatório constar do processo SEI a anuência do
Setor e cópia digitalizada dos bilhetes. Por exigência do Tribunal de Contas os
originais deverão ser encaminhados à Divisão Financeira (PROAD-DIFI) como
condição para que o pagamento seja realizado.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Martins Hilgemberg,
Pró-reitor de Assuntos Administrativos, em 09/11/2022, às 10:29,
conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.uepg.br/autenticidade informando o código verificador
1207728 e o código CRC 09044434.
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